
Secretaria de 

FLÓRIANO Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO PIAUI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAGAO- CPL/PMF-PI 

PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRECOS — SRP N.2 059/2023 SMS 

(Processo Administrativo nº 040.0001349/2023) 

Torna-se publico, para conhecimento dos interessados, que o Municipio de Floriano Piaui 
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, C.N.P.J. 10.640.637/0001-04, sediada 

na Av. Euripedes de Aguiar, 592 — Centro, que realizara licitacéo, para registro de precos, 
na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento MENOR 

PRECO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 

123/2006, Lei Municipal 1.115/2021, Decreto 10.024/2019, Decreto Municipal n° 012/2020, 

Decreto Municipal nº 041/2022, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 

7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrucdo Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Instrucdo Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigéncias estabelecidas 

neste Edital. 

1 DA SESSAO PUBLICA | 

FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/10/2023 às 08:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); 

INÍCIO DA RODADA DE LANCES: 09/10/2023 às 08h:30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA — DF). 

LOCAL: https://portal.licitanet.com.br/login - LICITANET. 

1.1 Na hipótese de ndo haver expediente na data designada, a data da sessão publica fica prorrogada 

para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo enderego eletrénico. 

1.2 A integra do edital encontra-se disponivel aos interessados na sala da Comissdo Permanente de 

Licitagdes e Contratos, localizada na Avenida Euripedes de Aguiar, 592 — Centro, CEP: 64800-000, 

Floriano-Pl, no horério das 07h30min às 13h30min, de segunda-feira & sexta-feira, podendo ser 

retirado por pen-drive ou midia óptica. Na internet, o edital podera ser retirado na página oficial do 

municipio: https://www.floriano.pi.gov.br/edlic.php, link Licitações e Contratos, sitio do tribunal de 

contas do estado do Piaui - TCE/PI ou solicitada ao pregoeiro pelo e-mail: 

cplflorianosaude @gmail.com. 

2 DO OBJETO 

2.1 REGISTRO DE PREGOS PARA AQUISICAO PARCELADA E SOB DEMANDA DE ABSORVENTES 

HIGIENICOS FEMININO INTIMOS, A FIM DE GARANTIR O DIREITO DE ACESSO A HIGIENE MENSTRUAL 

DE MULHERES, CONTRIBUINDO PARA O COMBATE A PRECARIEDADE MENSTRUAL, BEM COMO 

OFERECER GARANTIA DE CUIDADOS BASICOS DE SAUDE E DESENVOLVER MEIOS PARA A INCLUSAO 

DAS MULHERES EM AGOES E PROGRAMAS DE PROTEGAO A SAUDE MENSTRUAL, MANTIDOS PELA 

SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE FLORIANO-PI, conforme 

especificagdes contidas no Termo de Referéncia e Edital. 

2.1.1 O OBJETO SERA CONTRATADO CONFORME AS NECESSIDADES DA ADMINISTRACAO, NAO 

SE ESTABELECENDO ANTECIPADAMENTE QUANTITATIVOS MÍNIMOS E NEM MAXIMOS PARA 

CONTRATACAO, SENDO OBRIGACAO DO FUTURO CONTRATADO A ENTREGA DO OBJETO. 
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2.1.2 A LICITACAO SERA REALIZADA POR ITEM, SENDO QUE O ITEM SERÁ DESTINADO A 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS MPE'S - EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 E LEI MUNICIPAL Nº 1115/2021. 

2.2 A licitação será dividida em lItens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação de quantos for do seu interesse. 

2.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.4 O valor total estimado para a contratação é de R$ 25.415,00 (Vinte e cinco mil, Quatrocentos e 

quinze reais). 

2.4.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema 

on-line e as especificagdes constantes deste Edital, serão consideradas como validas as do Edital, 

sendo estas a que os licitantes deverdo se ater no momento da elaboragdo da proposta. 

3 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

3.1 As despesas para atender a esta licitagdo estdo programadas em dotação orcamentaria propria, 

prevista no orgamento do Municipio de Floriano/Pl para o exercicio da respectiva vigéncia 

contratual. 

4 DO REGISTRO DE PRECOS 

4.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 

precos relativos à aquisi¢do futura de bens e servigos, onde as empresas disponibilizam bens e 

servigos a pregos e prazos certos e registrados em documento especifico denominado Ata de 

Registro de Pregos. Neste Sistema, as aquisi¢des sdo feitas quando melhor convier aos órgãos que 

integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 

fornecedores vencedores do certame. 

4.2 Nesta licitagdo, será firmada uma Ata de Registro de Pregos, que é um documento vinculativo, 

obrigacional, com caracteristica de compromisso para futura contratagdo, onde os fornecedores 

manterdo seus pregos registrados, durante o periodo de 12 (doze) meses. 

4.3 A Ata de Registro de Pregos estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo 

inicialmente registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer 

primeiro. 

4.4 O fim do prazo de vigéncia da Ata não implica a extingdo dos contratos ou instrumentos 

congéneres dela decorrentes, ainda em execugdo. 

4.5 O licitante terd que cotar o valor considerando a quantidade estimada constante no termo de 

referéncia, anexo deste Edital. 

4.6 Quando das contratagdes decorrentes do registro de pregos será respeitada a ordem de 

classificagdo das empresas constantes da Ata. 

4.7 As regras referentes aos 6rgdos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesdes são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 
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5 DO CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

5.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

5.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

5.3.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei Municipal nº 1115/2021. 

5.4 Não poderão participar desta licitação: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvéncia, em processo de dissolução ou 

liquidação, exceto se, no caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitagdo, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

) entidades empresariais que estejam reunidas em consdrcio; 

g) Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenario). 

5.5 As licitantes participantes deverdo afirmar, que está ciente e concorda com as condigdes contidas 

no Edital e seus anexos; 

5.6 Que cumpre os requisitos para a habilitagdo definidos no Edital e que a proposta apresentada 

estd em conformidade com as exigéncias editalicias; 

5.7 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorréncias posteriores; 

5.8 Que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigdo de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 
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5.9 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.10 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 12 e no inciso Il do art. 52 da Constituição 

Federal; 

5.11 Que os servigos sdo prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que 

atendam as regras de acessibilidade previstas na legislagdo, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.12 Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios de 

preferéncia. 

5.13 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitard o licitante as sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5.14 O Pregoeiro verificard, a qualquer momento, a inexisténcia de registros impeditivos da 

contratagdo, mediante consultas: 

5.14.1 Ao Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria-Geral da 

Unido, no site: www.portaldatransparencia.gov.br/ceis, conforme determina o Acérddo TCU Plenário 

nº 1793/2011. 

5.14.2 Ao Cadastro Nacional de Condenagdes Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) 

do Conselho Nacional de Justica - CNJ, no endereço eletrônico: 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

5.14.3 Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Publico do Tribunal de Contas do Estado 

do Piaui — TCE/PI, no enderego eletrénico: http://www.tce.pi.gov.br/servicos/impedidos, do Tribunal 

de Contas da Unido (TCU), no endereço eletrônico: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1819:3:117110568326947. 

5.14.4 Ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

6 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

6.1- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 

Capítulo V da referida Lei, é necessário, declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão 

Eletrônico, se comprometendo a apresentar documentação comprobatória caso venha a ser 

declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício. A comprovação poderá ser realizada por 

certidão emitida pela Junta Comercial ou outra declaração hábil a comprovar esta específica 

condição. 

6.1.1 Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante deverá encaminhar referida 

declaração, em original ou cópia autentica, junto com os documentos de habilitação, dentro do 

prazo previsto no item 10.1. 

6.2 A ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicará 

no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos 

beneficios estabelecidos na legislação supracitada. 

C.N.P.J. 10.640.637/0001-04 Av. Euripedes de Aguiar, nº 592, Centro - Floriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Floriano - P1 
Home Page: http/wwwfloriano.pi gov.br cplfiorianosaude@gmailcom 



Secretaria de 

rííiio | Saúde 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 12 da LC nº 123, de 2006. 

7 DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1 O certame será conduzido pelo (a) PREGOEIRO (A), formalmente designado por Portaria, que 

terd, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Coordenar o processo licitatério; 

b) Receber, examinar e decidir as impugnagdes e consultas ao edital; 

c) Conduzir a sessão publica na Internet; 

d) Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatdrio; 

e) Dirigir a etapa de lances; 

f) Verificar e julgar as condições de habilitagdo; 

g) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

h) Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando a autoridade competente quando 

mantiver sua decisdo; 

i) Indicar o vencedor do certame; 

j) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

k) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

1) Encaminhar o processo devidamente instruido & autoridade superior e propor a homologag&o. 

7.2 Na condugdo da fase publica do pregdo eletrdnico, o Pregoeiro, desde a abertura inicial dos 

lances até o resultado final do certame, irá avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), a 

suspensdo temporária dos trabalhos, bem como a data e o horério previsto para a reabertura da 

sessdo. 

7.3 Constitui obrigacdo do LICITANTE, acompanhar o andamento das etapas do procedimento pelo 

sistema eletrénico, quanto aos prazos para impugnagdo ao edital, entrega da proposta comercial, 

documentos de habilitagdo e interposicdo de recurso administrativo, sendo-lhe assegurado a todo 

tempo, a utilizagdo do direito constitucional de petição aos poderes publicos, nos termos do artigo 

52, XXXIV, “a”, da CF/88. 

8 DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

8.1 Como requisito para participagdo do pregdo, o licitante deverá manifestar, antes de registrar sua 

proposta, em campo préprio do sistema eletrnico, o pleno atendimento aos requisitos da 

habilitagdo e a conformidade de sua proposta com as exigéncias do Edital e todos os seus anexos, 

sujeitando-se as sanções legais e as previstas neste Edital na hipótese de declaração falsa. 

8.2 O PROPONENTE deverd encaminhar sua proposta comercial até a data e hora marcadas para a 

abertura da sessdo, devendo constar o valor total do item/lote ofertado com vista a verificagdo de 
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sua aceitabilidade nos termos do Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, exclusivamente por meio eletrônico. 

8.3 Junto ao valor da proposta deverão estar inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, valores dos 

produtos utilizados na realização dos serviços e demais despesas relativas à execução do objeto. 

8.3.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

8.3.1.1- Valor unitário; 

8.3.1.2- Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

8.3.1.3- Marca. 

8.3.2 PARA FINS DE FORMULAÇÃO DA PROPOSTA SOMENTE SERÁ ACEITO 2 (DUAS) CASAS 

DECIMAIS APÓS A VIRGULA. (EX: 0,10). 

8.4 É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta comercial, como por exemplo, a 

colocação do nome ou timbre da emprega, sob pena de desclassificação. 

8.5 Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os PROPONENTES poderão retirar ou 

substituir a proposta anteriormente apresentada. 

8.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.7- DA FASE DE LANCES 

8.7.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo O sistema ordenará 

automaticamente as propostas classificadas pelo. 

8.7.2 Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

8.7.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

8.7.4 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.7.4.1 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

8.7.4.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

minimo de 0,50(zero virqula cinquenta) CENTAVOS. 

8.7.5 Se ocorrer a desconexdo do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrénico 

permanecer acessivel aos licitantes, os lances continuardo sendo recebidos, sem prejuizo dos atos 

realizados. 

8.7.6 No caso de a desconexdo do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessdo 

do Pregdo será suspensa automaticamente e terá reinicio somente apds comunicagdo expressa aos 

participantes pelo sistema eletrénico. 
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8.7.7 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e o valor estimado para a contratação. 

8.7.8 NESSAS CONDIÇÕES, AS PROPOSTAS DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

QUE SE ENCONTRAREM NA FAIXA DE ATÉ 5% (CINCO POR CENTO) ACIMA DA MELHOR PROPOSTA OU 

MELHOR LANCE SERÃO CONSIDERADAS EMPATADAS COM A PRIMEIRA COLOCADA. 

8.7.9 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apds a comunicagdo automética para tanto. 

8.7.10 CASO A MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE MELHOR CLASSIFICADA DESISTA 

OU NAO SE MANIFESTE NO PRAZO ESTABELECIDO, SERAO CONVOCADAS AS DEMAIS LICITANTES 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE QUE SE ENCONTREM NAQUELE INTERVALO DE 5% 

(CINCO POR CENTO), NA ORDEM DE CLASSIFICAGAO, PARA O EXERCICIO DO MESMO DIREITO, NO 

PRAZO ESTABELECIDO NO SUBITEM ANTERIOR. 

8.7.11 Após a negociagdo do prego, o Pregoeiro iniciard a fase de aceitagdo e julgamento da 

proposta. 

9 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1 Encerrada a etapa de negociagdo, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto & adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao maximo estipulado 

para contratagdo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72 e 

no § 92 do art. 26 do Decreto n.2 10.024/2019. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao prego 

maximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenério), desconto menor do que o minimo exigido ou 

que apresentar prego manifestamente inexequivel. 

9.2.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente pregos global ou unitarios simbdlicos, 

irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e saldrios de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da licitagdo ndo tenha 

estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagdes de 

propriedade do préprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou & totalidade da 

remuneração. 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas horas), sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.5.1- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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9.5.2- Dentre os documentos passiveis de solicitagdo pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedéncia, além de outras informagdes pertinentes, a exemplo de catélogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrénico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrénico, sob pena de não 

aceitagdo da proposta. 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagdo. 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderd a sessdo, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.8 O Pregoeiro devera encaminhar, por meio do sistema eletrdnico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtengdo de melhor prego, vedada a 

negociagdo em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1- Também nas hipóteses em que o Pregoeiro ndo aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderé negociar com o licitante para que seja obtido preco melhor. 

9.8.2- A negociagdo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.9- Nos itens ndo exclusivos para a participagdo de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, havera nova 

verificagdo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10- Encerrada a analise quanto à aceitagdo da proposta, o pregoeiro verificara a habilitagdo do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

10 DA HABILITAGAO 

10.1- Como condigdo prévia ao exame da documentagdo de habilitagdo do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificard o eventual descumprimento das 

condições de participagdo, especialmente quanto  existéncia de sanção que impega a participagdo 

no certame ou a futura contratagdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenagdes por llicitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da Unido - TCU; 

10.1.1- Para a consulta de licitantes pessoa juridica podera haver a substituicdo das consultas das 

alineas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sécio 

majoritério, por forga do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sanções impostas 

ao responsavel pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibi¢do de contratar com o 

Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritério. 
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10.1.2.1- Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3- O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.4- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2- Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1- O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

10.2.2- É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3- O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas [mínimo de duas horas], 

sob pena de inabilitação. 

10.4- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

10.5- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.6- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.6.1- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.7- Ressalvado o disposto supracitado, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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11.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

FLORIAND 

11.2 No caso de sociedade empreséria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus administradores; 

11.3 Inscrigdo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agéncia; 

11.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicagdo dos seus administradores; 

11.5 0 documento de habilitação referido neste subitem devera explicitar o objeto social, que devera 

ser compativel com o objeto desta licitagdo, segundo a tabela de classificagdo do CNAE, a sede da 

licitante e os responsaveis por sua administragdo que tenham poderes para assinar os documentos 

pela licitante; 

11.6 Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagdo 

respectiva. 

12.1- Prova de inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, 

conforme o caso; 

12.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certiddo 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e & Divida Ativa da 

Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretdrio da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.3- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

12.4- Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a 

apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943; 

12.5- Prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

12.6- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, 

relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; através de Certiddes negativas Fiscais e 

da Divida ativa; 
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12.7- Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.8- Caso o licitante detentor do menor prego seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentagdo exigida para efeito de comprovagdo de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12.9 Alvará de funcionamento emitido pelo Poder Publico Municipal do licitante, dentro do prazo de 

validade. 

13.1- Certiddo negativa de faléncia ou de recuperagdo judicial ou execugdo patrimonial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa juridica. Para efeito de constatação da validade de tal certiddo, 

serd observado o prazo de validade constante na prdpria certiddo; 

13.2- Balango patrimonial e demonstragdes contdbeis do Ultimo exercicio social, já exigiveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situagdo financeira da empresa, vedada a sua 

substituicdo por balancetes ou balangos provisdrios, podendo ser atualizados por indices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (trés) meses da data de apresentagdo da proposta; 

13.2.1 - No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, ndo será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentagdo de balango 

patrimonial do último exercicio financeiro. (Art. 32 do Decreto n2 8.538, de 2015); 

13.2.1.1 Não sera exigido o balango patrimonial das empresas qualificadas como 

microempresas e empresas de pequeno porte, por se tratar de objeto para pronta entrega. A 

exigéncia persiste para aquelas empresas ndo enquadradas como beneficidrias da Lei 

Complementar n2 123/06 e Lei Municipal nº 1115/2021. 

13.2.2- No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de 

balango patrimonial e demonstragdes contabeis referentes ao periodo de existéncia da sociedade; 

13.2.3 Se necesséria a atualizagdo do balango e do patriménio liquido, deverd ser apresentado, 

juntamente com os documentos em aprego, o memorial de célculo correspondente; 

13.2.4- É admissivel o balango intermediario, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 

13.2.5 O balango patrimonial e demais demonstragdes deverdo estar assinadas por Contador, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

13.2.6 Serdo considerados aceitos, na forma da lei, balango patrimonial e demonstrações 

contabeis registrados e arquivados na junta comercial ou no Cartério de Registro Civil das Pessoas 

Juridicas. 

13.3- A comprovagdo da situagdo financeira da empresa sera constatada mediante obtengdo de 

indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicacdo das férmulas: 

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = Ativo Total 

" Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

T Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

13.4- As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

14.1 Atestado(s) de capacidade técnica emitido pelo representante legal da pessoa jurídica de direito 

público ou privado comprovando que a Licitante forneceu produtos “compatíveis”, com o objeto 

deste Pregão. 

14.1.1- O (s) Atestado (s) deverá (ão) estar com a assinatura do emitente e, caso seja emitido por 

pessoa juridica de direito privado, devera (ão) estar com a firma reconhecida em cartdrio. 

14.1.2- No caso de haver alguma duvida ou inconformidade quanto & emissdo do atestado de 

capacidade técnica, é facultada & Comissão de licitagdo, em qualquer fase do procedimento, a 

promoção de diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar as informagdes a fim de sanar 

as dúvidas existentes. 

14.2 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagdo fixadas no Edital, o licitante serd 

declarado vencedor. 

15 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deveré ser encaminhada no prazo de até 02 

horas, a contar da solicitagdo do Pregoeiro(A) no sistema eletrénico no sistema eletrénico ou, 03 dias 

úteis os originais ou autenticadas, e devera: 

15.1.1- Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

15.1.2- Conter a indicagdo do banco, nimero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

15.2- A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideragdo no decorrer 

da execugdo do contrato e aplicagdo de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

15.2.1- Todas as especificagbes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada. 

15.3- Os pregos deverdo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
i o o 
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15.3.1- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

15.4- A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

15.5- A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

15.6- As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

16 DOS RECURSOS 

16.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

16.2- Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

16.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

16.2.2- A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

16.2.3- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.3- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.4- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

17 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 

17.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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17.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

17.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

17.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

17.2.2- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

18 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

19 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1- NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE EXECUÇÃO PARA A PRESENTE CONTRATAÇÃO. 

19.2- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.3- Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

19.4- Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data e horas de seu 

recebimento. 

19.5- O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) licitante (s) vencedor (s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

19.5.1- Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

19.5.2- Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 

aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 
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20 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1- Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2- O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.1.1- Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03. 

(Três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

20. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3- O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

20.3.1- referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

20.3.2- a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

20.3.3- a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

20.4- O prazo de vigéncia da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogavel conforme previsão no 

Art. 57, da Lei 8.666/93, estabelecido no instrumento contratual ou no termo de referéncia. 

20.5- Previamente a contratagdo a Administragdo realizara consulta ao SICAF para identificar possivel 

suspensdo temporaria de participagdo em licitagdo, no âmbito do 6rgdo ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Pdblico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrugdo Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 62, IIl, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

20.5.1- Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este devera proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratag8o. 

20.5.2- Na hipdtese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado devera regularizar a sua 

situagdo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicagdo das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

20.6- Na assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, serd exigida a comprovagdo das 

condigdes de habilitagdo consignadas no edital, que deverdo ser mantidas pelo licitante durante a 

vigéncia do contrato ou da ata de registro de pregos. 
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20.7- Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

21 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL ‘ 

21.1- As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referéncia, anexo a este Edital. 

22 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO ‘ 

22.1- Os critérios de recebimento e aceitagdo do objeto e de fiscalizagdo estdo previstos no Termo de 

Referéncia. 

23 DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA ‘ 

23.1- As obrigagdes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referéncia. 

24 DO PAGAMENTO ‘ 

24.1- As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este 

Edital. 

25 DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS. ‘ 

25.1- Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatario 

que: 

25.1.1- não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

25.1.2- não assinar a ata de registro de pregos, quando cabivel; 

25.1.3- apresentar documentação falsa; 

25. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.5- Ensejar o retardamento da execugdo do objeto; 

25.1.6- No mantiver a proposta; 

25.1.7- Cometer fraude fiscal; 

25.1.8-Comportar-se de modo inidéneo; 

25.2- As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregdo para registro de pregos que, convocados, ndo honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

25.3- Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragdo falsa quanto as condições 

de participacdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitagdo, mesmo apds o encerramento da fase de lances. 

25.4- O licitante/adjudicatério que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens 

anteriores ficaré sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangdes: 

25.4.1- Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuizos significativos ao objeto da contratação; 
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25.4.2- Multa de 05.% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

25.4.3- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

25.4.4- Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

25.5- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

25.6- A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

25.7- Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessérias a 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

25.8- A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

25.9- O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

25.10- Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

25.11- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

25.12- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

25.13- As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

26 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

26.1- Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

26.2- A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

26.3- Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 
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26.4- Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 

27 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

27.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

27.2- A impugnação poderá ser realizada por forma  eletrônica pelo e-mail 

cplflorianosaude@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no enderego 

www.floriano.pi.gov.br. 

27.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

27.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

27.6- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

27.7- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

27.7.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.8- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

28 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1- Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

28.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

28.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília — DF. 

28.4- No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

28.5- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.6- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.7- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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28.8- Na contagem dos prazos estabel, los neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o di 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

28.9- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

28.10- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.11 O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos, na forma do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

28.12 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

28.13- O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.floriano.pi.gov.br, BB, 

TCE P, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no enderego cplflorianosaude@gmail.com, nos dias 

úteis, no horario da 7:30 ás 13:30 horas, mesmo enderego e periodo no qual os autos do processo 

administrativo permanecerdo com vista franqueada aos interessados. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | - Termo de Referéncia 

ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO Il — Minuta de Ata de Registro de Pregos 

FLORIANO — PI, 25 de setembro de 2023 

Caroline de Almeida Reis 

Secretaria Municipal de Saúde de Floriano-PI 
Gerenciador(a) do Sistema de Registro de Pregos 
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ANEXO | 

| TERMO DE REFERÊNCIA | 

DO OBJETO | 

Registro de Precos objetivando a contragdo de empresa para a aquisi¢do parcelada e sob demanda 

de absorventes higiénicos femininos intimos, a fim de garantir o direito de acesso a higiene menstrual 

de mulheres, contribuindo para o combate a precariedade menstrual, bem como oferecer garantia de 

cuidados basicos de saúde e desenvolver meios para a inclusdo das mulheres em agdes e programas 

de protecdo a salde menstrual, atendendo desta forma o Programa de Protecdo e Promogdo da 

Saude Menstrual que institui o incentivo financeiro para assegurar a oferta gratuita de absorventes 

higiénicos femininos e ações educativas relativas a satide menstrual no ambito do Sistema Unico da 

Saude — SUS. 

JUSTIFICATIVA 

O presente instrumento refere-se a eventual contratacdo de empresa para a aquisicdo de 

n 

absorventes higiênicos femininos intimos, a fim de garantir o direito de acesso a higiene menstrual de 

mulheres, contribuindo para o combate a precariedade menstrual, bem como oferecer garantia de 

cuidados basicos de saúde e desenvolver meios para a inclusdo das mulheres em ações e programas 

de protecdo a salde menstrual, atendendo desta forma o Programa de Protegdo e Promogdo da 

Saude Menstrual que institui o incentivo financeiro para assegurar a oferta gratuita de absorventes 

higiénicos femininos e ações educativas relativas a satide menstrual no ambito do Sistema Unico da 

Saude — SUS. 

No Brasil, adolescentes que menstruam, ou mesmo pessoas maiores de idade, em fase menstrual, 

tem seus direitos violados, sobretudo ao acesso a escola de qualidade, à moradia digna, a saude, 

incluindo a sexual, quando o direito à água, ao saneamento e a higiene ndo são garantidos nos 

espacos em que essas pessoas convivem e passam boa parte das suas vidas, a exemplo das suas 

residéncias e da escola. 

Mediante isso, para reduzir os impactos da “pobreza menstrual” sobre o percurso formativo desses 

mulheres/adolescentes, serdo distribuidos de forma gratuita, absorventes higiénicos feminino intimo — 

composto por celulose, polipropileno, poliacrilato de sédio, polietileno, adesivos termoplasticos, papel 

siliconado, componente neutralizador (agentes naturais); com abas, livre de corantes e fragrancias, 

com uso externos, destinado a mulheres e adolescentes que vivem na faixa da pobreza ou extrema 

pobreza. 

Desta forma, aquisição do objeto contribuira para melhoria das condi¢des dos usuarios que utilizam o 

Sistema Unico de Salde - SUS, garantindo mediante a contratação, a dignidade dos pacientes e o 

acesso a higiene menstrual de mulheres, com observancia ao que aduz os art. 196, art. 6° e art. 1°, 

inciso IIl, todos da constituicao federal: 
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 

a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição. 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 

dos Estados e Municipios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 

Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

II.I“- a dignidade da pessoa humana; 

Desse modo, faz-se necessério a licitagdo para atender as necessidades da secretaria 

solicitante, bem como para garantir a continuidade de suas atividades didrias e evitar riscos 

desnecessario a administragdo publica, tais como contratagdes emergenciais e fracionamento 

de despesas. 

Vale a pena ressaltar, que qualquer violagdo aos principios constitucionais explicitos ou 

implicitos pode constituir ato de improbidade administrativa. 

3. DOS PRE-REQUISITOS TECNICOS PARA FORNECIMENTO 

O objeto devera atender as exigéncias de qualidade, observados os padrdes e normas baixadas 

pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, entre outros - 

atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso VIl da Lei Federal 

nº 8.078/90 - Cédigo de Defesa do Consumidor. 

4. DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

4.1 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitagdo podera ocorrer no exercicio de 

2023/2024, por onde, as referidas despecas e custas para aquisição desta licitagdo, correrdo 

sobre a seguinte dotação orgamentaria: 

Projeto de Atividade Elemento de despeca Fonte de recurso 

2039 3.3.90.30 600 

5. DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

5.1 O objeto desta licitação sera fornecido parceladamente até que seja atingida a quantidade total 

adquirida e somente mediante a apresentagdo de autorizagdo, devidamente preenchida e 

expedida pela autoridade competente ou responsavel por ele designado. 

5.2 Os produtos serão entregues pela contratada na CENTRAL DE ATENGAO FARMACEUTICA 

DO SUS, situada na Rua Jodo Dantas, 991, bairro Manguinha, Floriano-Pl, no horario das 08 as 

13:00h.; 

53 Os produtos seréo fornecidos conforme a necessidade pela contratada, devendo estes 

ser_entregues at contados do envio ou apresentacéo da Autorizacédo 

de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho; 

5.4 O fornecimento somente podera ser realizado mediante apresentagcdo da Autorizagdo de 

Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, emitido pela autoridade superior ou responsavel por 

ele designado, nos termos da Lei; 
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5.5 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega contendo data, o 

nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na respectiva 

requisição de fornecimento; 

5.6 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição no prazo máximo de 48 (Quarenta e oito) horas, e 
totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou 

inutilizável, na forma do art. 69 da Lei nº 8.666/93; 

5.7 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

produtos, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo 

fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

5.8 Os FORNECIMENTOS deverão ser executados de acordo com as necessidades do poder 

municipal requisitante. 

5.9 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da Secretaria 

Municipal De Saúde, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 

administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por intermédio 

de Nota de Empenho e simples Ordem de Fornecimento ou ainda por Nota de 

Empenho/Autorização de Fornecimento e Contrato. 

5.10 A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado, no prazo 

previsto no Termo de Referência do Edital, a partir da retirada/recebimento da respectiva Ordem de 

Fornecimento. 

511 O objeto desta licitagdo poderá ser recebido provisoriamente, para verificação da 

conformidade do objeto com as condições, especificações e exigências do edital. 

5.12 — Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

5.12.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.12.2 Se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.12.3 Outro prazo podera ser acordado, desde que não acarrete prejuízos para a Administração. 

5.13 — O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral 

da quantidade e das especificações contratadas. 

5.14 Os preços registrados não obrigam a Administração a adquirir os materiais, não 

existindo direito adquirido quanto ao fornecimento do objeto licitado. 

5.15  Caso a licitante contratada não efetue o fornecimento dos materiais no prazo de 15 (quinze) 

dias Uteis, contados da emissdo da Autorizagdo de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, 

emitidas pelo setor competente, fica caracterizada o descumprimento da obrigagdo assumida, 

sujeitando a contratada ao cancelamento dos pregos registrados, rescisdo contratual, sem prejuizo 

da aplicação das penalidades legais cabiveis. 

6. OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

6.1 Sem prejuizo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento Licitatério bem 

como das obrigagdes decorrentes do contrato, cabe a contratada: 

6.1.1 Zelar pela fiel execugdo do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 

humanos necessarios para tanto; 

6.1.2 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culpa, na execugdo do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser 

causados por seus prepostos, em idénticas hipéteses; 

6.1.3 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e tributarios, 

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas alteragdes; 

6.1.4 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto 

da contratacéo, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc ; 
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6.1.5 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 

darão origem ao contrato; 

6.1.6 A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.7 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto 

fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada; 

6.1.8 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento 

dos produtos, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93 com suas 

alterações; 

6.1.9  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 

6.1.10 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetua-los de acordo com as 

especificagdes constantes da proposta e/ou instrugdes do contrato; 

6.1.11 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalizacdo do 

contrato, qualquer anormalidade verificada; 

6.1.12 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a 

Administracdo e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

6.1.13 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integraimente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalizagdo exercida pela CONTRATANTE; 

6.1.14 Arcar com eventuais prejuizos causados 8 CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiéncia ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execugdo do 

contrato; 

6.1.15 Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicagdes ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei nº 

8.666/93; 

6.1.16 Informar na proposta a qualificagdo do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: 

nome completo, endereco, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profisséo, 

informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato 

Social ou Procuragao); 

6.1.17 Em nenhuma hipétese veicular publicidade ou qualquer outra informagdo a cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorizagdo da CONTRATANTE; 

6.1.18 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, 

por prejuizos avidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 

CONTRATANTE por terceiros; 

6.1.19 Submeter-se a mais ampla fiscalizagdo da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores 

a qualquer época durante a vigéncia do Contrato, a qual podera ser efetuada nas dependéncias da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigacdes contratuais; 

6.1.20 Cumprir, durante a execugdo do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou 

municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsavel por prejuizos decorrentes de infrações a 

que houver dado causa; 

6.1.21 Empregar mao-de-obra especializada, trabalhadores e produtos em quantidades suficientes 

para atender as demandas da contratante; 

6.1.22 Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informagdes 

técnicas pertinentes do fornecimento do objeto. 

6.1.221 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuario, com uma versão em 

portugués e da relação da rede de assisténcia técnica autorizada, QUANDO FOR O CASO. 
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7 OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
71 Sem prejuizo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do 

contrato, cabe a contratante: 

7.1.1  Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigagdes 

dentro das normas e condições deste procedimento; 

7.1.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fomecidos em desacordo com as obrigagdes 

assumidas pelo fornecedor; 

7.1.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

7.1.4 Comunicar a empresa sobre possiveis iregularidades observadas nos produtos fornecidos, 

para imediata substituição; 

7.1.5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

8. DA UNIDADE FISCALIZADORA E DAS CONDIGOES DE RECEBIMENTO 

8.1 Sera designado pela Administragdo o Fiscal/Gestor do contrato que sera responsavel pelo 

acompanhamento e fiscalizagdo da sua execução, anotando em registro préprio as ocorréncias 

relacionadas com o fornecimento do objeto, determinando o que for necessario a regularizagéo 

das faltas ou defeitos observados. 

8.1.1 As decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do Fiscal/Gestor 

do contrato deverdo ser encaminhadas aos seus superiores em tempo habil para 

adoção das medidas convenientes; 

8.12 O recebimento dos servigos ficara a cargo da unidade requisitante, através do 

Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 67 

da Lei n° 8.666/93, cujo recebimento ocorrera no local e hora determinado pela 

unidade requisitante, da seguinte forma, de acordo com o art. 73 da Lei nº 

8.666/93. 

8.2 Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisério e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que ndo sejam 

contestados pela CONTRATANTE, após a emissdo da Ordem de Fornecimento e Nota de 

Empenho. Firmado pela autoridade responsavel. 

8.3 Caso seja verificado alguma falha quanto a defeitos de fabricagdo, quantidades recebidas e 

qualidade os servigos fornecidos, a CONTRATADA sera notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato 

e tera um prazo maximo de 02 (dois) dias Uteis para fomecimento dos novos produtos. 

9. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

9.1 Sem prejuizo do disposto no Capitulo |ll a IV da Lei 8.666/93, após a celebragdo da Ata de 

Registro de precos podera ser formalizado Contrato que contard, necessariamente, com as 

condições especificadas no Edital ou sua substituicdo por instrumentos similares, conforma 

faculta o Art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

9.1.1  Todos os instrumentos e atos oriundos da presente licitagdo sdo complementares 

entre si para todos os efeitos legais, inclusive para fins de apurar as 

responsabilidades das partes; 

9.12 Após homologação do resultado do certame o Municipio firmara a ATA DE 

REGISTRO DE PRECO, que tera vigéncia a partir de sua assinatura, apés a 

devida publicagdo do extrato pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos casos previstos em lei, se for o caso. 

9.2 Considerando o uso do Sistema de Registro de Preços e a previsdo de aquisi¢des parceladas do 

objeto, a Nota de Empenho ou instrumento similar tera forca de contrato, quando da aquisicdo dos 

materiais, conforme prevé o Art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
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10. DA RESCISÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU DO TERMO CONTRATUAL 

10.1 Inexecução total ou parcial do contrato podera ensejar, além das penalidades especificas, a 

sua rescisdo com as consequéncias contratuais e legais; 

10.2  Constituem motivo de rescisdo, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, 

com redação atualizada pela Lei 8.883/94. 

10.3 A rescisdo do contrato se dara na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da 

Lei 8.666/93). 

11. DA ADJUDICAGAO E FORMA DE CONTRATAGAO 

111  N&o havendo interposi¢do de recurso, o Pregoeiro fara a adjudicação do objeto do certame 

aos licitantes vencedores que ofertarem o MENOR PRECO. Na existéncia de recurso e sendo 

estes decididos, a autoridade competente fara a adjudicação. 

11.2 A homologagdo da licitante(s) é de responsabilidade da autoridade competente como ato de 

controle final e só podera ser realizada depois da adjudicacdo do objeto ao(s) proponente(s) 

vencedor (es), seja de parte do pregoeiro ou da prépria autoridade em grau do reexame do 

recurso. 
11.3  Para o fornecimento dos materiais fica facultada a Secretaria requisitante firmar contrato ou 

substitui-lo por NOTA DE EMPENHO, AUTORIZACAO DE COMPRA, ORDEM DE 

FORNECIMENTO ou outro instrumento similar na forma do Art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

11.3.1 No atendimento das solicitações os detentores de precos registrados observardo 

desde logo, todas as condições estabelecidas no ato convocatério, nos 

respectivos anexos e na Ata de Registro Geral, ou ainda, instrumentos 

substituiveis de acordo com a definição legal. 

11.3.2 Quando da necessidade de contratagdo, devera a secretaria requisitante adotar 

as medidas administrativas junto ao SRP para identificar os precos registrados, 

quantitativos previstos e licitantes detentores dos preços, conforme extrato parcial 

devidamente publicado. 

11.4  Após a liberação do pedido, o servidor responsavel convocara o detentor de prego, através de 

contrato, Ordem de Compra/Fornecimento devidamente acompanhada da Nota de Empenho ou 

instrumento similar na forma do Art. 62 da Lei nº 8.666/93, para efetuar o fornecimento dos 

materiais solicitados. 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1 Pretende-se por meio desta licitagdo a contratagdo de empresa para a aquisição de absorvente 

higiénico feminino intimo, a fim de garantir o direito de acesso a higiene menstrual de mulheres 

em situação de vulnerabilidade menstrual, bem como a garantia da dignidade menstrual e a 

sexualidade responsavel, através do “Programa de Proteção e Promogéo da Saude Menstrual” 

conforme portaria GM/MS N° 4.072 de 23, de novembro de 2022 e incentivos da Secretaria 

Municipal de Saude de Floriano, zelando e garantindo a dignidade dos usuarios vinculados a 

rede municipal de saúde, como também: 

e Combater a precariedade menstrual identificada como a falta de acesso a produtos de 

higiene e a outros itens necessarios ao periodo da menstruagao feminina ou a falta de 

recursos que possibilitem a sua aquisição; 

e Oferecer garantias de cuidados basicos de saúde e desenvolver meios para a inclusão 

das mulheres em agdes e programas de proteção a saúde menstrual; 

e Oferecer acesso gratuito a absorventes higiénicos femininos as mulheres em situação 

de precariedade menstrual; 

e Realizarações educativas, individuais e coletivas, de promoção da saúde e prevenção 
; f - s 
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12.2 Vale frisar que esta contratagdo trara a baila principios norteadores da Gestdo Publica 

eficiente, que são: Economicidade, Eficiéncia e a Indisponibilidade do interesse publico. Assim, 

torna-se imprescindivel que se realize este processo licitatério mediante a necessidade 

apresentada. 

13. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

Apesar de ser uma grande revolugdo tecnoldgica, a praticidade possibilitada pelo modelo 

descartavel tem custos não só econémicos — que, com a revolugdo industrial e o modelo capitalista 

resultam em problemas como a pobreza menstrual — mas também, ambientais. 

Segundo a doutora e ex-professora de quimica industrial da UFSM, Marta Tocchetto, a 

composição dos absorventes possui multiplas camadas com materiais como algodéo, plastico e até 

mesmo gel, presente em algumas marcas — todos descartados a cada troca. 

Os impactos ambientais causados pelos absorventes vao além do descarte. Para a produção do 

algodao utilizado é necessario um processamento que demanda uma alta quantia de agua, o que se 

torna invidvel mediante a crise hidrica instaurada nos Ultimos anos. Mesmo com a utilizagdo de 

recursos naturais em sua composição, o absorvente ndo é biodegradavel. 

Isso significa que as moléculas que integram os materiais demoram muito mais tempo para serem 

degradadas pelos microorganismos do ambiente. O plastico, que assume 90% da matéria-prima do 

absorvente, demora cerca de 400 anos para se decompor. Haja vista que, cada pessoa utiliza em 

média 20 absorventes por ciclo, o acimulo desse material no meio ambiente é uma realidade 

insustentavel. 

Com os avangos tecnoldgicos disponiveis atualmente e ascensão do debate ambiental, novos 

modelos de absorvente foram desenvolvidos ou remodelados, com o fim de mitigar os impactos 

causados pelo uso do absorvente convencional, tais quais: 

e Coletor menstrual: um copinho de silicone colocado no canal vaginal para armazenar o 

sangue, que deve ser higienizado em até 12 horas e pode ser reutilizado. A duração da vida 

útil do produto é, em média, de 3 anos a partir da data de fabricagdo, segundo a Agéncia 

Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA); 

* Discos menstruais: opção parecida com o coletor menstrual, porém com a possibilidade de 

uso durante relagdes sexuais. O modelo também possui a validade de 3 anos de uso após a 

fabricagao; 

* Absorvente de pano: mesmo que demande o consumo de agua e energia para lavagem, 

compensa no uso de matéria prima, por ser reutilizavel. Mediante os cuidados adequados de 

limpeza e conservação, a estimativa é de o material possa durar até 5 anos. 

Calcinhas absorventes: são calcinhas com camadas de absorção do fluxo de sangue dentro do tecido 

e podem ser reutilizadas centenas de vezes. A média de duragdo do produto é de 3 anos, o 

correspondente a cerca de 36 ciclos, com os cuidados adequados. 
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As alternativas devem ser pensadas para que o problema dos resíduos de absorventes descartáveis 

seja revertido. O investimento feito em produtos facilmente descartáveis e baratos, pode parecer mais 

econômico, mas muito mais unidades terão de ser usadas e a quantidade de resíduos geradas 

extremamente mais alta do que as alternativas sustentáveis supracitadas. Dessa forma, a expansão 

da visão, para que se enxergue além do imediato ou do mais rentável, é fundamental para que 

alguma mudança aconteça. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento sera realizado no prazo maximo de até 30 (Trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

14.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso |l do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

uteis, contados da data da apresentacdo da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, $ 3°, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

14.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

14.3 A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou à documentagéo 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverdo ser tomadas as providéncias previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

144 Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratagéo, 

ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidagdo da despesa, como, por exemplo, obrigagdo 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficara 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovagdo da regularizagdo da situagdo, ndo acarretando 

qualquer 6nus para a Contratante. 

14.5 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 

146 Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condi¢des de habilitação exigidas no edital. 

14.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade da contratada, sera 

providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua 

situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por 

igual periodo, a critério da contratante. 

14.8  Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administracdo devera 

realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensdo temporaria de participação em 

licitação, no ambito do órgão ou entidade, proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como 

ocorréncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrugdo Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

14.9 N&o havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a 
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessarias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

14.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF OU CAFOR. 

15. DA ESTIMATIVA DO PREÇO 

151  Apos pesquisa do preco de mercado, efetuada pelo setor responsavel do Municipio de 

Floriano-PI, a especificagdo dos produtos e o valor total dos itens para futura contratagédo é o 

estimado logo abaixo: 

ITEM DESCRICAO O ITEM UNIDADE MARCA QUANT. VALOR VALOR 

UNITARIO TOTAL 

ABSORVENTE HIGIENICO FEMININO PACOTE MARCA COM 

iNTIMO - COMPOSIGAO: CELULOSE, QUALIDADE 

POLIPROPILENO,  POLIACRILATO IGUAL OU 

DE SÓDIO, POLIETILENO, SUPERIOR A 

ADESIVOS TERMOPLÁSTICOS, MARCA 

PAPEL SILICONADO, COMPONENTE LADYSOFT 

NEUTRALIZADOR (AGENTES 

NATURAIS); COM ABAS; LIVRE DE 

CORANTES E FRAGRÂNCIAS; USO 

EXTERNO; FORMATO ANATÔMICO; 

TAMANHO NORMAL, coM 

1 PROTETOR IMPERMEÁVEL 6.500 R$3,91 R$ 25.415,00 

INTERNO E BORDAS, EMBALAGEM 

ORIGINAL DE FABRICA, DATA DE 

VALIDADE ESTAMPADA NA 

EMBALAGEM, PACOTE COM 08 

(OITO) UNIDADES. FORNECER O 

PRODUTO com EMBALAGEM 

VEDADA, PARA QUE NAO 

COMPROMETA A QUALIDADE DO 

PRODUTO. PRODUTO DE ALTA 

QUALIDADE E GRANDE ACEITACAO 

NO MERCADO. 

Valor Total: R$ 25.415,00 

OBS.: O VALOR ESTIMADO DA LICITAGAO DECORRE DE ESTIMATIVA DE CONSUMO, 

MOTIVO PELO QUAL A EXISTENCIA DE PREGOS REGISTRADOS NAO OBRIGA A 

CONTRATAGAO INTEGRAL DO OBJETO. 

Lei 8.666/93, Artigo 15: 

“§ 4° A existéncia de pregos registrados ndo obriga a Administragdo a firmar as contratagées que 

deles poderdo advir, ficando-lhe facultada a utilizacdo de outros meios, respeitada a legislação 

relativa as licitagdes, sendo assegurado ao beneficiario do registro preferéncia em igualdade de 

condições.” 

13.2 O valor total estimado para a futura contratação dos fomecimentos será de R$ 25.415,00 (Vinte 

e cinco mil e Quatrocentos e quinze reais), que constitui uma estimativa, cabendo ao licitante, 

segundo metodologia própria, avaliar os custos para o fomecimento dos materiais. 
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13.3 O quantitativo dos materiais e o valor estimado da contratação são originários de uma estimativa 

de consumo, todavia, considerando o fornecimento parcelado dos materiais e aquisição mediante as 

necessidades da administração, a existência de preços registrados, não obriga o município a adquirir 

a totalidade dos materiais registrados. 

13.4 No preço apresentado na proposta já estar incluso as despesas necessárias ao fornecimento 

dos materiais nos locais e prazos indicados, quando for o caso. 

13.5 A quantidade de materiais solicitados na Autorização de Fornecimento será definida pela 

Secretaria requisitante, não havendo necessidade de quantidade mínima por pedido, como condição, 

para o fornecimento dos produtos solicitados. 

13.6 JUNTAMENTE COM A PROPOSTA O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO, 

FIRMADA PELO TITULAR DA EMPRESA OU POR QUEM TENHA RECONHECIDAMENTE 

PODERES PARA ESSE FIM, ATESTANDO QUE OS PRODUTOS APRESENTADOS NA SUA 

PROPOSTA SERÃO ENTREGUES A CONTRATANTE NO PRAZO, LOCAIS E CONDIÇÕES 

FIXADOS PELA SECRETARIA REQUISITANTE. 
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ANEXO Il 

MINUTA DO CONTRATONº __ /. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE FLORIANO-PI, POR INTERMEDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX E A EMPRESA 

Pregão eletrdnico para 0 XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXX para atender as necessidades do municipio de 

Floriano-Pl, conforme especificagdes constantes do termo referente do edital. 

Aos do més de do ano de dois mil e xxxxxxxxxxxx, de um lado, o MUNICIPIO 

DE FLORIANO/PI, pessoa juridica de direito publico interno, com sede na Praga Petrénio Portela 

Nunes, s/n, Centro, Floriano-PI, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXX, COM 

sede na XXXXXXXXXXXXXXXXX, Centro, C.N.P.J. n2 XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Sr. 

JXOOOKKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Secretdrix Municipal, domiciliado na Rua nesta 

cidade, portador da Carteira de Identidade nº SSP - PI, CPF nº no uso 

da competéncia que lhe foi atribuida regimentalmente, e, em seqiiéncia, designado simplesmente 

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.2 

estabelecida na cidade de a Rua 

que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato 

representado por e daqui por diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tém, entre si, justo e avengado e celebram, por forga do presente instrumento, e em 

conformidade com o disposto no artigo 60 e ss, da Lei n.2 8.666/93, CONTRATO para 0 XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX para atender as necessidades do municipio de Floriano-PI, conforme especificacdes 

constantes do termo referente do edital, e da proposta da contratada, integrantes do procedimento 

licitatório em epigrafe, conforme estabelecido no pregdo Eletrônico Oxx/xxxx e Processo nº 

XXxxxxxxxxx/201x; observadas as disposi¢des da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no 

D.0.U de 18 de julho de 2002, e alteragdes posteriores; pelos Decretos nº 3.555, de 08/08/2000, 

publicado no D.0.U. de 09/08/2000, Decreto n2 7.892/13, bem como o Decreto Municipal nº 178/08, 

de 15 de dezembro de 2008, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente 

pela Lei n.2 8.666/93, de 21/06/93, mediante as seguintes cldusulas e condi¢des: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratagdo de empresa para destinados a do 

Municipio de Floriano, conforme especificagdes e demais exigéncias previstas neste edital e seus 

anexos, como se aqui estivessem transcritos. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado, nos termos do artigo 65, $ 12, da Lei Federal n.2 8.666/93 e suas alteragdes posteriores. 

A CONTRATADA executara os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e termos deste 

contrato e documentos dele integrantes. 

CLAUSULA SEGUNDA — CONDICOES E PRAZOS 
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1 Os xxxxxxxx deverão ser entregues de acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORIANO-PI. 

A autorizagdo de fornecimento serd de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FLORIANO, através da secretaria requisitante, cabendo & mesma todos os atos 

burocréticos indispensaveis a uma regular administragdo. 

2. A contratada ficara obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo maximo de 

( dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Fornecimento. 

3. A entrega do objeto desta licitagdo devera ser feita no local a ser indicado pela contratante, 

correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdencidrios decorrentes do fornecimento e/ou substitui¢des indicadas 

pela equipe ou pessoa designada para recebimento. 

4. Por ocasido da entrega, a Contratada deverd descrever no comprovante respectivo, a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o nimero do Registro Geral (RG) ou outro documento de identificagdo 

oficial do servidor do Contratante responsavel pelo recebimento. 

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante podera: 

6.1. Se disser respeito à especificagdo, rejeité-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substitui¢do ou rescindindo a contratagdo, sem prejuizo das penalidades cabiveis; 

6.1.1. Na hipdtese de substitui¢do, a Contratada devera fazé-la em conformidade com a indicagdo 

da Administragdo, no prazo maximo de ( contados da notificagdo por 

escrito, mantido o prego inicialmente contratado; 

6.2. Se disser respeito a diferenca de quantidade ou de partes, determinar sua complementagdo 

ou rescindir a contratagdo, sem prejuizo das penalidades cabiveis; 

6.2.1. Na hipétese de complementagdo, a Contratada deverd fazé-la em conformidade com a 

indicagdo do Contratante, no prazo maximo de __ ( ) contados da 

notificagdo por escrito, mantido o prego inicialmente contratado. 

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que ndo reste prejuizos para a Administragdo. 

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da 

quantidade e das especificagdes contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, 

firmado pelo servidor responsével ou equipe designada. 

8. O quantitativo dos servigos fixados Termo de Referéncia não obriga a Administragdo a adquirir o 

total estimado, ndo existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das quantidades 

descritas. 

9. O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o destino 

final, será providenciado pela CONTRATADA, as suas expensas e riscos, dentro de prazos e condigdes 

estabelecidas no Contrato. 

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com os 

materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituicdo sem quaisquer dnus 
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para a PREFEITURA, não representando estas substituições razão para prorrogação dos prazos de 

fornecimento estabelecidos neste Contrato. 

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de segurança 

necessárias para a execução do objeto. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO 

O valor global do presente CONTRATO é de R$ ( ), para todo o 

periodo de sua vigéncia, conforme valores expressos na proposta vencedora do lote xx. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

1 As despesas correrdo por conta de recursos oriundos, conforme segue: 

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS 

XXXXXXXXXXXXXXX XXXX, XXXX, XXXX, XXXX XXXXXXXXXXXXXXXX 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DA VIGENCIA 

Para efeito de pagamento, a contratada encaminhard & SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS, apds 

o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado 

da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho. 

Os pagamentos serdo efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do 

requerimento e fatura-recibo no protocolo do 6rgdo/ente contratante, ou em outro prazo que 

poderé ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serdo devolvidas a contratada para as devidas 

corregdes. 

Os pagamentos serdo feitos através de transferéncia bancéria na conta corrente da contratada, que 

deverd indicar a instituição bancaria, agéncia, localidade, conta corrente, para que seja feito o 

critério correspondente. Estas informagdes devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 

me 
Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas e "d" da Lei nº 8.666/93, nos pagamentos realizados 

fora do prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na forma prevista na 

legislação. 

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido 

será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 

pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. 

5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 

restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o Município por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham 

sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos 

serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária. 
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6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

Certidão Negativa de Débitos CNDT; 

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material — FGTS 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação 

de seu extrato no Diário Oficial dos Municipios, com duração de até -. de de 

podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores se for o caso. 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 

necessários para tanto. 

Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 

dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus 

prepostos, em idênticas hipóteses. 

Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 

contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente. 

Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao 

contrato. 

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais/serviços 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer 

material entregue comprovadamente inutilizável. 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

materiais/serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93 com suas 

alterações; 

Garantir os preços cotados pelo período de 90 (Noventa) dias; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 

Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 

qualquer anormalidade verificada; 

Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 
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Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato. 

Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei nº 

8.666/93; 

Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de sua conta, o 

nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos; 

Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 

completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando 

qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou 

Procuração), caso não seja informado na Proposta a qualificação do representante, a licitante, 

poderá sanar a omissão durante a sessão. 

Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 

objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 

prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a 

CONTRATANTE, por terceiros; 

Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 

qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições deste procedimento; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor; 

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/serviços fornecidos, 

para imediata substituição; 

Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento; 

Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 

aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do 

contraditório. 

CLÁUSULA OITAVA — DO REAJUSTE 
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Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados por lei. 

O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das 

hipóteses previstas na alinea “d”, do inciso I, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento 

pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a 

gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades: 

A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de lances, 

apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços registrados, não 

comparecer para assinar o contrato, bem como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas. 

No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FLORIANO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 

seguintes sanções: 
3.1 Advertência. 
3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo 

com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada 

oficialmente. 

3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial. 

3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

4. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO ou cobradas diretamente da empresa, amigével ou 

judicialmente, e poderdo ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste 

tépico. 

5. A aplicagdo das penalidades será precedida da concessdo da oportunidade de ampla defesa por 

parte do vencedor ou adjudicatério, na forma da Lei. 

6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispde os artigos 77 e 79 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas respectivas alteragdes. 

7. As penalidades pecunidrias serdo, sempre que possivel e independentemente de qualquer aviso ou 

notificagdo judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, 

cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditério e a ampla defesa. 

8. Após a aplicagdo de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se-4 comunicação escrita 

à empresa e publicagdo no Órgão de Imprensa Oficial (excluidas as penalidades de adverténcia e 

multa de mora), contando o fundamento legal da punição. 

9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, ndo celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentagdo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execugdo de seu objeto, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execugdo do contrato, 

comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude fiscal, ficard impedido de licitar e contratar com 
C.N.P.J. 10.640.637/0001-04 Av. Euripedes de Aguiar, nº 592, Centro - Floriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Floriano - P1 

Home Page: http/wwwfloriano.pi gov.br cplfiorianosaude@gmailcom 



Secretaria de 

rííiio | Saúde 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Cadastro Municipal de 

fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 

no contrato e das demais cominagdes legais. 

CLAUSULA DECIMA — DA FISCALIZACAO 
Fica designado o servidor portador do RG de nº como o gestor do 

presente Contrato, o qual acompanhara a execução do fornecimento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISAO CONTRATUAL 
A inexecugdo total ou parcial do contrato poderé ensejar, além das penalidades especificas, a sua 

rescisdo com as consequéncias contratuais e legais. 

Constituem motivo de rescisdo, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com 

redação atualizada pela Lei 8.883/94. 

A rescisdo do contrato se dard na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 

8.666/93). 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuizos que, por dolo 

ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer 6nus para o CONTRATANTE, 

o ressarcimento ou indenizagdo pelos danos ou prejuizos causados. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS DISPOSICOES GERAIS 
Faz parte deste Contrato, o edital do Pregdo Eletrdnico N2 O / Processo 

Administrativo nº / e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui 

estivessem transcritos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piaui, para dirimir os conflitos que possam advir da execugdo 

do presente Contrato, que ndo possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a 

qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

Os casos omissos serdo decididos pela Administragdo CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, na presenca de duas testemunhas, para que produza seus 

juridicos e legais efeitos. 

Floriano-Pl, xx de XXXxXxxxxx de XXXXX. 

XXO0OOKKKXKXKKXXXKXXX 

CONTRATANTE 

Sec. Mun. de XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XOOKKXXXXXXX 

CONTRATADO 

XXXXXXXXXXXXX 
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Secretaria de 

rííiio | Saúde 

ANEXO Il 

Aos ( ) de de 2023, presentes de um lado o Município de 

Floriano/PI, através da Secretaria Municipal de xxxxx, e de outro a empresa , com 

sede na 

, inscrita no CNPJMF sob o n , representado pelo 

Senhor. ; (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), portadordo CPF nº. e RG nº. , simplesmente denominado 

FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PRECO(S), conforme decisão, 

exarada no Processo Licitatório nº 001.000XXX/20XX, referente ao Pregão Eletrônico nº 

0XX/20XX para Registro de Preço(s) por um periodo de 12 (doze) meses para Registro de 

preços, — para...., conforme especificações mínimas definidas no Anexo | - do Termo de 

Referência, tudo, em conformidade nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal nº 016/2018, Decreto 

Municipal nº XXXX, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento parcelado destinados a do Município 

de Floriano, conforme especificações e demais exigências previstas neste edital e seus anexos, 

como se aqui estivessem transcritos; 

1.2. A existência de preços registrados não impede que a Administração efetue compras, sempre 

que julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, 

respeitando o disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do presente 

Registro em igualdade de condições. 

2. DO PREÇO 

2.1. O preço relativo ao objeto encontra-se especificado abaixo. 

DESCRICAO DO OBJETO TPO ND lquant.  VALOR VALOR  TOTAL DO 
UNIT. ITEM 

IT
EM
 

01 I XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

02 I XXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXK 
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Total Geral 

2.2. Os pregos propostos serdo considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza 

tributaria, social, previdenciaria, de administragdo, lucros, transportes de material, de pessoal e 

qualquer outra despesa nao especificada no Edital e seus Anexos. 

3. DO REAJUSTE 

3.1. O critério de reajuste, que devera retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de indices especificos ou setoriais, desde a data prevista para apresentacdo da 

proposta ou do orgamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada 

parcela; 

3.2. Durante a vigéncia do contrato os pregos se manterdo fixos e irreajustaveis, salvo os casos 

constantes do art. 65 da Lei nº 8.666/3 e respeitado o interregno minimo de 01 (hum) ano. 

3.3. O preço registrado, depois de atualizado, ndo podera ser superior ao praticado no mercado. 

4.DOS PRAZOS 

4.1 A Ata de Registro de Pregos, ora firmada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ------------ DE 

FLORIANO, e a(s) 
Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a partir da publicagdo no XXXX, podendo ser 

prorrogada, por atéidéntico periodo, desde que haja interesse da Administracdo e aceitacdo das 

partes conforme. 

2. DOS FORNECIMENTOS 

5.1. O(s) fornecimento(s) decorrente(s) da presente ATA DE REGISTRO DE PRECOS, sera (ão) 

formalizado(s) mediante a emissão e entrega, ao FORNECEDOR, do Empenho de Compras 

elou Contrato de Fornecimento; 

5.2. Cada fornecimento devera ser efetuado mediante ordem escrita da unidade requisitante do 

ANUENTE, a qual devera conter os seguintes dados: data, valor unitario do produto, quantidade 

pretendida, local para entrega, carimbo e assinatura do responsavel. 

5.3. O objeto devera ser entregue no prazo de até xxxxxxx (xxxxx) dias corridos, contados da data de 

recebimento, pelo FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de fornecimento, e 

serdo acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Empenho correspondente; 

6. DOS PAGAMENTOS 

6.1 A nota fiscal/fatura devera ser apresentada pela Contratada ao responsavel pelo 

recebimento do bem ouservigo. 

6.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO sera efetuado nos seguintes prazos, de 

acordo com o valor da despesa: 

6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00: 

a) prazo maximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 30° dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsavel 

pelo recebimento do bem ou servigo. 

6.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3° do art. 5° da Lei nº 8.666/93: 
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a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura. 

6.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código 

de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital. 

6.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 

desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 

legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

6.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 

declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, 

de 15/12/2004, Substituído peloAnexo IV constante da IN RFB nº 791, de 10 de dezembro de 

2007. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a 

referida Instrução. 

6.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e 

reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no Subitem 6.2, os dias que se passarem entre 

a data da devolução e a data da reapresentação. 

6.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e 

Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho. 

6.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 

Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É 

devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data comespondente ao 

efetivo pagamento da parcela. 

6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os casos 

constantes do art. 65 da Lei nº 8.666/3. 

6.10 Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela Administração 

Pública, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento atéa data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a 

aplicação das seguintes fórmulas:| = (TX/100) / 365EM = | x N X VP 

Onde: 

| = Índice de atualização financeira (IPCA); 

TX = Percentual da taxa de 

juros de mora anual; 

EM = Encargos moratérios; 

N= Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

6.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, serdo 

estesrestituidos 8 CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a Contratante, 

por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidagao dos pagamentos correspondentes. 

6.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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6.13. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos 

bens, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso deforça 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 

L. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: 

7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, cabera a Secretaria 

Municipal de Administragéo e Planejamento, competindo- lhe: 

7.2. Nofificar a empresa registrada, via e-mail ou telefone, para a entrega do pedido, após a emissdo 

da nota de empenho, informado as quantidades a serem entregues; 

7.3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da 

licitação e na presente Ata. 

8. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigagdes da Contratante: 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente 

com as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

8.4. Disponibilizar a Comissdo de Analise e Acompanhamento de Procedimentos Licitatérios para 

sanar possiveis duvidas durante o certame. 

8.5. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objetofornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de 

comissao/servidor especialmente designado; 

8.8. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.9. A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execugdo do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceirosem decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

2.0, OBRIGACOES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagbes constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condi¢des, conforme especificagdes, prazo e local 

constantes no Edital, seus anexos e contrato eventual, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constardo as indicagGes referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, a procedéncia e 

ao prazo de garantia ou validade; 
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9.1.2. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovagéo; 

9.1.4. Manter, durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condi¢des de habilitacdo e qualificacdo exigidas na licitação; 

9.1.5. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

9.1.6. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificagdes e demais documentos 

fornecidos pela secretaria requisitante, bem como as clausulas do Contrato a ser firmado; 

9.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 

produto, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas 

nacionais e estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa nacional; 

9.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratagdo objeto 

deste Pregdo oua ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da secretaria 

requisitante. 

9.1.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a secretaria solicitante ou 

a terceiros em razdo de ação ou omissdo dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominagdes editalicias ou legais a que estiver sujeito; 

9.1.10. Responsabilizar-se pelos 6nus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por forca da lei, ligadas ao 

cumprimento deste Edital; 

9.1.11. Prestar esclarecimentos a contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que o 

envolvam, independentemente de solicitação; 

9.1.12. Manter, durante a execugdo do Contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condições de habilitagdo e qualificacdo exigidas na Licitação; 

9.1.13. Substituir o material recusado pelo destinatario, que o avaliara segundo as exigéncias 

contratuais e demais constantes dos processos, ou complementar os quantitativos faltantes, no 

prazo maximo de ( ), contados a partir da data do recebimento da notificação da 

secretaria requisitante, correndo por sua conta e risco as despesas totais decorrentes da 

devolução das alimentagdes recusadas; 

9.1.15. Incluir na nota fiscal de venda: as quantidades por Itens, suas fabricagdes, validades, 

números de empenho e/ou contrato, além do nome e endereço do local de entrega. 

9.2, Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciarios, securitarios, fiscais, 

comerciais, civis e criminais, resultantes da execução do Contrato respectivo, no tocante aos 

seus empregados, dirigentes e prepostos. 

9.3, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administracdo ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execugdo do Contrato respectivo, ndo excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdoou o acompanhamento pelo érgdo interessado. 

C.NP.J. 10.640.637/0001-04 Av. Euripedes de Aguiar, nº 592, Centro - Floriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Floriano — P1 
Home Page: htip:/www_foriano.pi.gov.br cplforiznosaude@armail com



FLORIANO SAÚ DE covraNomUNICORAL — Secretaria Municipal 
de Saúde 

9.4, Entregar os OBJETOS adjudicados, no ( ), contados a partir da comunicação, com 

cópia da respectiva Nota de Empenho. 

95, O atraso, não justificado, na entrega dos OBJETOS considerar-se-a como infragdo contratual. 

9.6 A obrigagdo do contratado de manter, durante toda a execugdo do contrato, em 

compatibilidade com as obrigagdes por ele assumidas, todas as condigbes de habilitagdo e 

qualificagdo exigidas na licitagao. 

10, DAS PENALIDADES 

10.1. Ao FORNECEDOR que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, ndo mantiver 

as condiçõesda Proposta apresentada, falhar ou fraudar na execução do Contrato respectivo, 

comportar-se de modo inidéneo, fizer declaragdo falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sangdes, sem prejuizo da reparagdo dos danos 

causados: 

10.1.1 Adverténcia, quando ocorrer: 

i. Atraso injustificado na entrega dos produtos, no limite de 30 dias corridos; 

ii. Descumprimento das obrigações editalicias ou contratuais que ndo acarretem prejuizos para o 

Municipio; 

ii. — Execução insatisfatéria, ndo correcdo de erros e substituicdo de itens determinada pela 

fiscalizagao, ou pequenos transtornos no fornecimento dos bens, desde que sua gravidade não 

recomende a aplicação da suspensao temporaria ou declaração de idoneidade. 

10.1.2 Multa, quando ocorrer: 

i. Multa de ..... por dia de atraso e por ocorréncia de fato em desacordo com o proposto e o 

estabelecido no Edital; 

ii.Multa de ....... sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecugéo total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicagdo 

oficial. 

10.1.3 Suspenséo temporaria de partit 

Admi 

ação em licitação e impedimento de contratar com a 

istração,por prazo não superior a 2 (dois) anos: 

i. Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

ii. Reincidéncia na execução insatisfatéria do objeto contratado, acarretando prejuizo a contratante; 

iii. Reincidéncia na aplicagdo das penalidades de adverténcia e multa; 

iv. — Irregularidades que acarretem prejuizo a contratante, ensejando a frustração da licitagdo ou 

a rescisão contratual; 

v. Ações com o intuito de tumultuar o contrato; 

vi. —Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

vii. Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

viii. Recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela secretaria 

contratante. 
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10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. Consideram-se motivos determinantes para esta 

punição: 

i. Fraudar a execução do contrato; 

ii. Comportar-se de modo inidôneo; 

iii. Cometer fraude fiscal. 

11. DA PUBLICAÇÃO 

11.1. A Contratante providenciara a publicagdo deste Contrato, por extrato, no Diario Oficial dos 

Municipios, conforme determina o Paragrafo Unico, do artigo 61, da Lei no 8.666/93 e suas 

alteragdes. 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

12.1. O presente REGISTRO DE PRECOS sera cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral da 

Administracdo, quando configuradas as hipéteses referidas no Artigo 78, incisos | a XIl e XVII da 

Lei n°. 8.666/93 e suas alteragdes, bem como disposi¢cdes do Decreto Municipal nº 041/2022; 

12.2. Ao FORNECEDOR sera garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no prazo de 05 

(cinco) dias uteis contados do recebimento da Notificação respectiva; 

12.3. O presente REGISTRO DE PRECOS podera ser cancelado mediante solicitagdo do 

FORNECEDOR, quando omesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigéncias do 

instrumento convocatério que deu origem ao Registro de Pregos, pela ocorréncia de caso 

fortuito ou de força maior impeditivo do cumprimento da avenca, devidamente comprovado. 

13. DAS DISPOSICOES GERAIS 

13.1. Os casos omissos serdo resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na 

legislação vigente na Lei 8.666/93. 

14, DOFORO 

14.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Floriano, Estado do Piaui como o Unico 

competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata, renunciando, 

expressamente, a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

14.2. E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, para um unico efeito de direito, para que produzam seus efeitos legais. 

Floriano (PI), de de 2023. 

KXKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKK 

FORNECEDOR 
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